Lei Municipal nº 1.109/2000
Dispõe sobre a gratificação de pessoa do magistério designado para exercer as funções de diretor escolar e professor coordenador.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, APROVOU A PRESENTE LEI E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A PRESENTE LEI:

Art. 1º - Fica o chefe do Executivo Municipal autorizado  a conceder gratificação para os servidores integrantes do quadro de pessoal do Magistério, designados para exercerem as funções de Diretor Escolar e Professor Coordenador, pelo desempenho de suas atribuições, nas seguintes proporções:
Diretor Escolar - gratificação de 150% (cento e cinqüenta por cento) em relação ao salário base do professor em início de carreira;
Professor Coordenador - gratificação de 20% (vinte por cento) em relação ao salário base do professor em início de carreira.
Parágrafo Único: As gratificações previstas neste artigo são para atender o que preceitua no artigo 11 da Lei 1033/97 - “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Educação da Prefeitura de Lima Duarte e dá outras providências” e só se aplicam aos servidores municipais.

Art. 2º - Aos servidores estaduais que se encontram em adjunção a esta Prefeitura e que exercem as funções acima mencionadas, as gratificações serão nas proporções a seguir:
Diretor Escolar - gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao salário base do professor da rede municipal em início de carreira.
Professor Coordenador - não será concedido gratificação em espécie, sendo que o mesmo somente desempenhará as atribuições de Coordenador, estando dispensado de exercer suas funções como professor em sala de aula.

Art. 3º - revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01 de fevereiro de 2000.

Lima Duarte, 25 de setembro de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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